
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nº 117/93 
 

                 

 

 

 

                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 08.10.93, tendo em vista o 

constante no processo nº 23078.019861/93-81, nos termos do parecer nº 059/93 da Comissão de 

Legislação e Regimentos 

 

 

 

D E C I D E 
 

 

 

homologar o Convênio entre o Departamento Municipal de Habitação – DEMHAB e a 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com a co-participação dos Cursos de Ciências Sociais, 

Engenharia, Arquitetura e Direito (Centro Acadêmico André da Rocha), tendo como meta a 

execução de um trabalho de regularização Fundiária nas Vilas Populares do Município de Porto 

Alegre. 

 

 

                   Porto Alegre, 08 de outubro de 1993. 

 

 

 

 
                                        (o original encontra-se assinado) 

SÉRGIO NICOLAIEWSKY 

                                         Vice-Reitor 

no exercício da Reitoria   

 

 

 

 

 

 

 

 
 


